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DECRETO N9 103/ 79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo item VIII, do Art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1.977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar JOÃO TEIXEIRA LIMA, do Cargo de 
Diretor do Departamento de Obras, correspondente ao Có
digo - DAS.1 01 .5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 04 
de julho de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 04 de julho de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
04 dias do mês de julho de 1979. 

MATIAS IBIAPINA DA SILVA 
- Diretor do Depart0

• de Administração -

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 27/79-PMM. 

Contrato de locação que entre si fazem a Prefeitura Munici
pal de Macapá e o Sr. Raimundo de Oliveira Santana, na 
forma abaixo: 

Aos vinte e se1s (26) dias do mês de Junho de hum mil 
novecentos e setenta e nove (1979). no Palác1o 31 de Março, 
presentes a Prefeitura Municipal de Mar:apá. representada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito DOMÍCIO CAMPOS DE MAGA
LHÃES. doravante denominélda LOCADORA, e o 
Sr. Ra1mun do de Oliveira Santana. residente e domiciliado 
em Vila do Matadouro. CPF no 024.415 942-49, a segu ir de
signado simplesmente LOCATÁRIO, firmam o presente con
trato, acordadas as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato resulta da Carta-Convi te n9 
177/79-CPLMSA, conforme processo n 3123. de 18 de ju
nho de 1979. 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO 

O presente contrato tem por objetivo a locação de um 
imóvel de propriedade da LOCADORA, situado na Estrada 
do Matadouro em Fazendinha, contendo 03 (três) boxes me
dindo 3,00 x 2,50m cada, identificados pelas letras A, 8 e C, 
destinados, respectivamente e com exclusividade à comP.r
ciliazação dos seguintes gêneros: Carne. vlsceras e aves 
pescados e mariscos; e verduras, ~~gumes e frutas 

Cláusula Terceira - DO VALOR 

O LOCATÁRIO pagará mensalmente o aluguel fixado 
em Cr$-2.200,00 (do1s mil e duzentos cruzeiros), à Tesoura
ria da LOCADORA, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente 
ao vencido. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

O presente contrato terá a duração de 01 (um) ano, a 
contar de 01 de julho de 1979. 

Sub-Cláusula Primeira 

Caso haJa rec iproco interesse em renovar a presente 
locação haverá um reajuste no valor do aluguel, nas bases 
idênticas do valor de referência. vigorante à época na Re
gião. 

Sub-Cláusula Segunda 

Após o término do presente contrato, não havendo in
teresse entre as partes em renová-lo, obrigar-se-á o LOCA
TÁRIO a fazer a entrega do imóvel em perfeito estado de con
servação, inclusive pmtado com as cores originais, como de
clara tê-lo recebido nesta condição. 

Cláusula Quinta - DAS OBRIGAÇOES 

O LOCATÁRIO deverá cumprir as seguintes obriga
ções: 
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• Diretor1a 
• Ad m1n1straçào 
• Redação 
* Parque Gráf1co 

Rua Cândido Mendes si no Macapá T F A 

TELEFONE 
Gabmete do D1retor 
Chefe das Of1c1nas 
Sistema Off-Set 

Diretor 
IRANILDO TR INDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual ...... . 
Semestral .. 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Anual . .. . .. . ...... . . 
Semestral . . . . . . ... 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

D.O. numero atrasado: aumenta para cmco cruzei 
ros. 

I - Manter a limpeza e conservação do imóvel locado; 

11 - Possuir os equipamentos necessários para o de
empenho das atividades pertinentes; 

111 - Possuir. para venda ao publico, de modo cons
tante e permanente, os gêneros referidos na cláusula se
gunda deste contrato. 

Cláusula Sexta - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial, por inadimple
mento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal que o torne. material ou for
malmente, impraticável. 

Cláusula Sétima - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

As despesas com água, luz, telefone, gás, todos os tri 
butos, tarifas e demais encargos oriundos da presente loca
ção, serão de inteira e total responsabilidade do LOCA
TÁRIO. 

Cláusula Oitava 

O LOCATÁRIO não poderá modificar ou alterar qual
quer elemento estrutural do prédio, sem a devida aprovação 
da LOCADORA, e se aprovado integrar-se-á ao patrimônio 
municipal. 

Sub-Cláusula Única 

Correrá por conta unica e exclusiva do LOC ATÁRI O 
todos os consertos e reparos que porventura o imóvel ne
cessite, sem alteração de sua estrutura. não cabendo ao LO
CATÁRIO direito a indenização por eventuais melhoramento 
introduzidos. 

Cláusula Nona 

O LOCATÁRIO poderá sub-locar o imóvel, atendendo 
sempre os interesses administrativos da LOCADORA. 

Cláusula Déci ma - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Macapá. com renúnc1a de qual
quer outro. por mais privi legiado que seja. para resolver as 
questões que porventura forem suscitadas. 

E, por estarem de acordo. justo e acertado. assinam o 
preser.te contrato em 05 (cinco) vias. de igual teor e forma. 
na presença das testemunhas abaixo a'Ssinadas, e compro
metem-se a tornarem válidas, firmes e valiosas as obriga
ções aqui assumidas. 

Macapá. de de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAG.A.LH.Ã.ES 
- Prefeito Munici pal de Macapá -

RAIMUNDO DE OLIVEIRA SANTANA 
- LOCATÁRIO -

TESTEMUNHAS: 
- lleglveis -

PUBLICAÇOES 

Pág1na comum. cada centlmetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20 .00 
Cr$ 2.00 

Matér:a para publ1cação das 07 30 às 12 00 e 
das 14 30 às 17 30 excetuando os sábados 

RECLAMAÇ0ES - 24 horas após a c ~r c ulação do 
D1ár10. cap1tal e 8 d1as nos mun1cfp1os e outros Esta 
dos 

OFICIO OU MEMORANDO - !icve acompanhar 
qualquer publ1caçào 

ASSI NATU RA S Cap1tal . Muntcíp1os e outros Esta-
dos em qua lquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corren te 

Assmaturas e Publtcações Em cheque nominal. 
para "Serv1ço de Imprensa e Rad 10d1fusão do 
Amapá - SIRDA" 

Assinaturas venc1das poderão ser suspensas sem 
aviso prévto 

- Este D1ár1o Of1c1ai é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllla
DF e Belém Estado do Pará. 

TERMO DE CONTRATO N° 31/79-PMM. 

Termo de Contrato de Locação de Mão-de-Obra que 
entre si cele bram a Prefeitura Mun icipal de Macapá e a firma 
DUARTECON - Duarte Construção, Engenharia e Comércio 
Ltda. , na forma abaixo: 

I - PREÂMBULO 

1.1 - CONTRATANTES: A Prefeitura Municipal de Ma
capá, neste instrumento denominada PMM. represe ntada 
pelo Exmo. Sr. Prefeito DOMÍCIO CAMPOS DE MAGA
LHÃES. e a firma DUARTECON - Duarte Construção. Enge
nharia e Comércio Ltda.. inscrita no C.G.C. sob o no 
05.550.314-0001 . com escri tório nesta cidade à Av. Cora de 
Carvalho. no 2943. neste ato representada por seu responsá
vel HENRIQUE DUARTE DA COSTA, que assina como repre
sentante legal' da firma denominada simplesmente PRESTA
DORA DE SERVIÇOS. 

11 - LOCAL E DATA 

11.1 - Lavrado e assinado nesta cidade de Macapá, Ca
pital do Território Federal do Amapá. no Palácio 31 de 
Março, edifício sede da Prefeitura Mun icipal de Macapá, aos 
vinte e nove (29) dias do mês de junho de 1979. 

111 - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

111.1 - O presente Contrato foi elaborado consoante a 
Concorrência Púb lica no 01 /78-CPLMSA, processo no 3001 , 
de 20 de junho de 1978, com fulcro no disposto no pa rágrafo 
59, do art. 127, do Decreto-Lei no 200. de 25 de fevereiro de 
1967. 

IV - OBJETO 

IV.I - O objeto do Presente Contrato é a Contratação 
da Locação de Mão-de-Obra para execução de serviços ge
rais à Prefeitu ra Municipal de Macapá. relacionados com as 
atividades profissionais especificadas no Edital que fica fa
zendo parte integrante deste instrumento, como se aqui esti
vesse integral e expressamente reproduzido. 

V - FORMA DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

V.l - A Locação de Mão-de-Obra obedecerá critérios 
impostos pela PMM. nos quais serão especi ficados o numero 
de empregados a serem admitidos. prazo de uti lização de 
pessoa: . local onde os obreiros deverão desempenhar suas 
funções, bem como. a substituição daqueles que não aten
dam aos interesses da Administração 

VI- PRAZO 

Vl.l - O prazo de v1gênc1a deste Contrato será de 06 
(sets) meses contado a parttr de sua asstnatura pa;a expirar 
em 31 de dezembro de 1979. pod~;.>nd .) ser ')rorrogado Auto
maticamente. por 1gual prazo desde que a firrnil PRESTA
DORA DE SERVICOS tenha satisfe1to ilS r ond•cões do pre
sente Edital. do Contrato e as normas que v1erem a ser esta
belecidas sobre a exploracão do ser . iço 
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VIl - RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS 

Vll.l- Além dos casos comuns. implícitos e expressos 
neste Contrato e nas leis aplicáveis à espécie. cabe exclusi
vamente à PRESTADORA DE SERVIÇOS: 

a) Cumprimento das normas legais pertinentes à con
tratação de pessoal. exigindo particularmente. exame de sa
nidade física e mental . boa apresentação. permanência em 
empregos. comprovada em Carteira Profissional. conheci
mento da função contratada; 

b) Registros e anotações em Carteira Profissional dos 
empregados que forem colocados à disposição da PMM; 

c) Apresentar à PMM, após conferências, emissão da 
fatura e Nota Fiscal de serviço correspondente, comprovante 
de quitação dos encargos sociais e previdenciários; 

d) Fornecer todos os materiais e ferramentas neces
sárias ao desempenho das funções inerentes a cada traba
lhador; 

e) Colocar à disposição da PMM, o pessoal em locais 
de servicos previamente deterinados pela mesma, dentro do 
prazo de 8 (oito) dias, de acordo com a competente instrução 
emanada pela PMM; 

f) Apresentar, quinzenalmente, ao Departamento de 
Adm!r.istraç;';o as faturas, mediante apresentação das folh3s 
de frequência e de cálculos; 

g) Não substituir ou retirar do serviço qualquer empre
gado sem autorização da PMM; 

h) Proceder a substitui ção de empregados, quando 
solicitada pela PMM; 

i) Dispensar empregados dos serviços, mediante aviso 
prévio ou por justa causa . conforme determinação da PMM; 

j) As despesas decorrentes com alimentação ou outras 
quaisquer serão de inteira responsabilidade da PRESTA
DORA DE SERVIÇOS; 

Vll .2- Quando a duração normal do trabalho for acres
cida de horas suplementares. previamente autorizadas pela 
PMM estas serão pagas com acréscimo de 20% (vinte por 
cento). na forma do Parágrafo 1°, do art. 59, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Vl l.3 - A PMM fornecerá transporte para os emprega
dos que forem designados para executar serviços fora da ci
dade de Macapá. devendo os obreiros ficar em locais deter
minados pr:a Administração. 

VIII - VALOR E DOTAÇÃO 

VIII .! - O valor para execução deste Contrato é da or
dem de Cr$ 1.800.000 ,00 (hum milhão e oitocentos mil cru
zeiros). de conformidade com as normas estatufdas pelo De
creto-Lei no 200. de 25 de feverei ro de 1967. combinado com 
a Lei no 5.456. de 20 de junho de 1968, aplicável aos Estados 
e Municípios. para licitação de compras e serviços e de o
bras. 

f) Pedreiro de 2• Cr$ 11 ,20 (onze cruzeiros; e vinte centa
vos) homem/ hora; 

g) Ajudante de Pedreiro Cr$ 7.70 (sete cruzeiros e se
tenta centavos) homem/hora; 

h) Pintor Cr$ 16.80 (dezesseis cruzeiros e oitenta centa
vos) homem/hora; 

Eletricista Cr$ 16,80 (dezesseis cruzeiros e oitenta cen
tavos) homem/hora; 

j) Ajudante de Eletricista Cr$ 8,40 (oito cruzeiros e qua
renta centavos) homem/hora; 

i) Bomoeiro Hidráulico Cr$ 16,80 (dezesseis cruzeiros e 
oitenta centavos) homem/ hora; 

m) Ajudante de Bombeiro Hidráulico Cr$ 8,40 (oito cru
zeiros e quarenta centavos) home.n /hora; 

n) Marceneiro Cr$ 18,20 (dezoito cruzeiros e vinte centa
vos) homem/hora ; 

o) Operador de Bate Estaca Cr$ 14,00 (quatorze cruzei
ros) homem/ hora; 

p) Vidraceiro Cr$ 14,00 (quatorze cruzeiros) homem /
hora; 

q) Braçal Cr$ 7,49 (sete cruzeiros e quarenta e nove cen
tavos) homem/hora; 

r) Vigia Cr$ 7,70 (sete cruzeiros e setenta centavos) ho
mem /hora; 

s) Mecânico (Máq. Pesada) Cr$ 21 ,00 (vinte e hum cru
zeiros) homem/hora ; 

t) Mecânico (Máq. leve) Cr$ 18,20 (dezoito cruzeiros e 
vinte centavos) homem/hora; 

u) Eletricista de Autos Cr$ 18,20 (dezoito cruzeiros e 
vinte centavos) homem/hora; 

v) Lanterneiro Cr$ 21,00 (vinte e um cruzeiros) homem/ 
hora; 

w) Operador de Máquinas Pesada (trator-esteira, patrol , 
pá-mecânica) Cr$ 28.00 (vinte e oito cruzei ros) homem/hora: 

x) Operador de Máquina Leve (trator agrfcola , rolo
tandem. vib ro acabadora e retro escavadeira) . Cr$ 21 ,00 
(vinte e um cruzeiros) homem/ hora: 

z) Pintor de Autos Cr$ 18.20 (dezoito cruzeiros e vinte 
centavos) homem/ hora 

X- RESCISÃO 

X.l - Este Contrato poderá ser rescindido unilater ;:1 
mente pela PMM ou bi lateralmente. atendida sempre a con 
veniência administrativa a critério da PMM. Caberá a resci
são do Contrato independentemente de aviso. notificação ou 
interpelação judicial ou extra-judicial e sem que assista qual
quer direito à dita PRESTADORA DE SERVIÇOS, pleitear in
denização ou compensação: 

a) Quando ocorrer infração contratual reputada grave 
pela PMM, e a PRESTADORA DE SERVIÇOS não promover, 
no prazo que lhe for concedido, aprovado pelo Exmo. Sr. 

Vl 11.2 - DOTAÇÃO: O pagamento da Locação de Mão-- Prefeito, a reparação de sua falta; 
de-Obra decorrente deste Con trato, correrá à conta de re-
cursos orçamentários e extra-orçamentários. b) Se a PRESTADORA DE SERVIÇOS fali r, entrar em 

IX _ PAGAMENTO liquidação ou for declarada inidônea por qualquer motivo ou 
pretexto, em qualquer Estado ou Município do Território Na-

IX.I - Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria cional : 
da PMM. contra apresen tação dos faturamentos e nota fiscal c) Se ocorrer a transferência da execução do Contrato , 
de prestação de serviço. após as conferências. reg istros e em parte ou no todo a terceiros. sem 0 consentimento prévio 
autorização para cada caso. de acordo com as exigências da PMM: 
administrativas em vigor. 

d) Se a PRESTADORA DE SERVIÇOS expressamente 
IX.2 - Os faturamentos serão feitos quinzenalmente. desistir da execução do Contrato. ou demonstrar esse pro-

mediante a apresentação das folhas de frequências e de cál - pósito por atos inequívocos: 
culo ao Departamento dCJ Administração. 

e) O não cumprimento das cláusulas contratuais. 
IX.3 - Fica estabelecido com base na proposta de pre-

ços o seguinte critério para a realização dos pagamentos: XI - FISCALIZAÇÃO 

a) Mestre de Obras Cr$ 28,00 ( vin te e oi to cruzeiros) ho- XI. I - A fiscalização da Locação dé Mão-de-Obra con-
mem/ horas: tratada será feita pelos Departamentos onde estiverem pres-

b) Carpinteiro de 1• Cr$ 18.2n (dezoito cruzeiros e vinte tando serviços os empregados. 
centavos) homem/hora: XII - REAJUSTAMENTO 

Carpinteiro de 2• Cr$ 11 .20 (onze cruzeiros e vinte centa- XI I. I - O valor relativo a homem/hora será reajustado 
vosl homem/hora; em base percentual fixado pela PMM e coincidirá com o rea-

d) Ajudante de Carpinteiro Cr$ 7.70 sete cruzeiros e se- juste dos servidores municipais. 
tenta centavos) homem/hora: XI II _ DISPOSIÇOES GERAIS 

e) Pedreiro de 1• Cr$ 18.20 (dezoito cruzeiros e vinte XIII 1 _Reserva a PMM 
0 

direito de efetuar 
0 

remaneja-
centavos) ho~m~e~m~/~h~o~ra~: ----------------~==~-=---=--------·--~--=------------------=------------~ 
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rente, substituição de pessoal, bem como, efetuar a fre
uência a hora dos empregados. 

Xlll.2- Cabe ainda à PRESTADORA DE SERVIÇOS do
tar o pessoal colocado à disposição da PMM de todos os ma
teriais de segurr -"1 tais como botas de borracha, capacete. 
vestuários e capas para chuva. como também fornecer cartão 
de identificação (plaquetas) aos empregados. 

XIV- FORO 

Para dirimir as questões decorrentes da execução 
deste Contrato fica eleito o Foro da cidade de Macapá, Capi-

DOCUMENTOS INDEFERIDOS 

Em 24 de maio de 1.979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

760 - Vicente Ferreira Félix ................. 16 1 0000784 1 
Sede: •Vila Laran jal. s/n9- Rio Ja-
ri - Mazagão-Ap. 

tal do Território Federal do Amapá. não obstante outro do- 761 _ 
micflio que a PRESTADORA DE SERVICOS venha a adotar, 

Carlos Alberto da Silva Ferreira ...... 16 
Sede: Área Portuária, s/n9 - Santana
Macapá-Ap. 

1 0000785 o 
ao qual expressamente renuncia. 

E, por assim estarem justos. combinados e contrata
dos. declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem 
como, observar fielmente outras disposições legais e regula
mentares sobre o assunto, firmando-o em cinco (5) vias de 
igual teor e forma . na presença das testemunhas abaixo assi
nadas. 

Macapá. 10 de julho de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MATIAS IBIAPINA DA SILVA 
Diretor do D.A. 

TESTEMUNHAS· 

llegiveis 

DECRETO N9 106/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34, da Lei 
n9 6.448. de 11 de outubro de 1977 e. com fulcro no que dis
põe o Decreto n9 52/77-PMM. de 18 de maio de 1977, 

DECRETA 

Art. 19 - Nomear JOÃO BENÍCIO DIAS, Bacharel em 
Administração, para exercer o Cargo de DIRETOR DO DE
PARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, correspondente ao 
código DAS.1 01 .5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 12 de julho de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
12 dias do mês de julho de 1979. 

MATIAS IBIAPINA DA SILVA 
- D1retor Substituto do Dept0 de A.dm1mstração -

PODER JUDICIÁRIO 

766 -

770 -

G. Garcia .......................... . . . 16 
Sede: Rua Rio Negro, 8- N.S.P. So
corro- Macapá-Ap. 
H. S. do Espfrito Santo . . . . .......... 16 
Sede: Cel. Leopoldo Machado, 3008 -
Trem- Macapá-Ap. 

Contratos Sociais (Limitada) 

1 0000786 8 

1 0000787 6 

762 - CONTMAR- Locação e Pinturas Ltda 16 2 0000193 4 
Sede: Av. Raimundo Alvares da Cos-
ta, 690- Central - Macapá-Ap. 

773 - Indústria Metálica do Amapá Ltda ... 16 2 0000194 2 
Sede: Rua Odilardo Silva. 318- Jesus 
de Nazaré- Macapá-Ap. 

Alterações Contratuais 

756 - Empreend imentos e D1versões Car-
roussel Ltda . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Sede: Av. Raimundo Alvares da Cos
ta, 1 020 -Central - Macapá-Ap. 

771 - CICAL- Comércio e Indústria de Ca-
fé Ltda ............................... . 
Sede: Rua Manoel Eudóxio Pereira, 
2458- Trem- Macapá-Ap. 

Cancelamento 

767 - Francisco Ferreira Cavalcante 

Arquivamento Carta de Gerente 

755 - De: Banco Brasileiro de Descontos - SI A 
a : Artur Pontes Neto 

837 

838 

666 

JUSTIÇA DO TRAf?_ALHO DA 8• REGIÃO Pedido de Vista: 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital fica notificada. MARIA DE NA
ZARÉ MORAES GUEDES. atualmente em lugar incerto e não 
sabido. reclamante nos autos do processo n 0791/79. em 
que PARABRILHO - Empresa de Prestação de Serviços 
Ltda é reclamada. de que deverá no prazo de cinco (05) dias 
fa lar sobre os cálculos de FGTS. efetuados por esta Justiça. 
nos autos do supracitado processo. 

Dado e passado na Secretana da JCJ de Macapá. aos 
doze dias do mês de JUlho do ano de hum mil novecentos e 
setenta e nove Eu (Rd . S1meão de Sousa), Auxiliar Judi
ciáno-AJ-022.4. datilografei e. Eu (Euton Ramos), Diretor de 
Secretaria, subscrevi. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

739 - Mineração ltapólis Limitada Reg. Procuração 
740 - Mineração ltapólis Limitada .Ait. Contratual 
741 - Mineração ltabuna Limitada .Reg. Procuração 
7 42 - Mineração ltabuna Limitada Alt. Contratual 
743 - Mineração ltaeté Limi tada .Reg Procuração 
744 - Mineração ltaeté Limitada . Alt Contratual 
745 - M~neração ltaporã Limi tada Reg. Procuração 
746 - Mineração ltaporã L1mitada . . Alt. Contratual 
747 - Mineração ltanhaem Limitada Reg . Procuração 
748 - M~neração ltanhaem Limitada .Ait. Contratual 
749 - Mineração ltac~ra Limitada .Reg . Procuração 
750 - Mineração ltacira Limitada . Alt. Contratual 
752 - Mineração ltaperuna Limitada .... Reg. Procuração 
753 - Mineração ltaperuna Limitada . .Ait. Contratual 
764 - LAL T -Luzitânia Agro-Industrial Ltda Transiormação 


	

